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LICITAÇÃO/SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2016 – SUSPENDE-SE o presente certame licitatório “SINE DIE”, para
readequação do edital e após será designada nova data. As alterações e a nova data de abertura serão
devidamente comunicadas às empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume. Capão
Bonito, 25 de agosto de 2016.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal –

HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 01, 02 e 03, com proposta no valor global de R$ 253.957,50
(duzentos e cinqüenta e três mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), a empresa
licitante CLAUDIA DE ALMEIDA SANTOS PRESTES GAS/ME.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 63/2016 – REGISTRO DE PREÇOS. Capão
Bonito, 23 de agosto de 2016.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 01, 02 e 03, com proposta no valor global de R$ 30.500,00
(trinta mil e  quinhentos reais), a empresa licitante MARICEIA GOMES BARBOSA/MEI.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 64/2016 – REGISTRO DE PREÇOS. Capão
Bonito, 25 de agosto de 2016.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal –

ERRATA

Onde se lê:

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 02, 04, 06, 07, 08, 09 e 11, com proposta no valor global de
R$ 229.600,00 (duzentos e vinte e nove mil e seiscentos reais), a empresa licitante FELIPE DA SILVA
OLIVEIRA/ME, o item nº 13, com proposta no valor global de R$ 250.700,00 (duzentos e cinqüenta mil e
setecentos reais), a empresa licitante NOVA CITROCOLA BRASIL/EPP.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 59/2016 – REGISTRO DE PREÇOS. Capão
Bonito, 17 de agosto de 2016.

Leia-se:

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 02, 04, 06, 07, 08 e 09, com proposta no valor global de R$
204.760,00 (duzentos e quatro mil e setecentos e sessenta reais), a empresa licitante FELIPE DA SILVA
OLIVEIRA/ME, o item nº 13, com proposta no valor global de R$ 250.700,00 (duzentos e cinqüenta mil e
setecentos reais), a empresa licitante NOVA CITRICOLA BRASIL/EPP, quanto aos itens nº 01, 02, 05 e 10,
restaram FRACASSADOS, o item nº 11, REVOGADO/ANULADO e o item nº 12, restou DESERTO.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 59/2016 – REGISTRO DE PREÇOS. Capão
Bonito, 17 de agosto de 2016.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal –
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIPAL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dra. Telma Aparecida Rostelato
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 Profª. Claudia Miyamoto - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Tel: 3542-2167
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Pedro Paulo Galvão
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-
1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-
5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA APARECIDA (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Dr. Roberto Santos Renó
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA MUNICIPAL
Ramal – 9931
JUNTA MILITAR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENTO PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3543-8190
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
P R O C O N
Tel. 3542-2101
Conselho Tutelar
Tel. 3542-2411
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DECRETO Nº 090/16, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre a rerratificação dos Decretos nºs: 015/2000 e 075/2002, que
especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta dos processos nºs: 4392/1/2016 e 4822/1/2016
(apensos), e as deliberações da Comissão Especial de Planejamento, Im-
plantação e Acompanhamento Industrial do Município sobre o assunto,
constantes do processo nº 4822/1/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam rerratificados os Decretos nºs: 015/2000 e 075/2002, respec-
tivamente, a fim de que conste, como donatário, nos respectivos Decre-
tos, a Empresa Masaru Ishihara ME, CNPJ nº 74.375.734/0001-91.

Art. 2º. Ratificam-se todos os demais termos dos Decretos
supra mencionados que não digam respeito a retificação no tocante ao
donatário, prevista no artigo anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de agosto de
2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

AGRUPAMENTO:-20 –COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-598/16-=PROCESSO:-10203-099/16- GABRIELA
RODOLFO DA MATA MONTEIRO-MEI (LANCHONETE) RUA GENERAL
CARNEIRO, 864 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
561-000621-1-1 DO DIA 19/08/2016.

PROTOCOLO:-607/16-PROCESSO:-10203-100/16- VANDERLEI
THOMAZETO (AMBULANTE) RUA JOÃO BAEZA MENDES, 96-B VILA
APARECIDA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000622-2-
7 DO DIA 19/08/2016.

AGRUPAMENTO:-23- PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE

RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

PROTOCOLO:-591/16-PROCESSO:-10203-052/15-LUIZ CARLOS
VARELA FILHO (EQUIP. RAIO-X) AV. SALVADOR NICÁCIO MENDES,
545 VILA SANTA ROSA –CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-
000173-1-0 DO DIA 25/08/2016

AGRUPAMENTO:-26- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-572/16-PROCESSO:-10203-092/16-RAFAEL F.O.
PRESTES CLINICA VETERINÁRIA-ME (CLINICA VETERINÁRIA) RUA
MARECHAL DEODORO, 219 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-750-000012-1-0 DO DIA 03/08/2016.

CANCELAMENTO DE CEVS

PROTOCOLO:-611/16-PROCESSO:-10203-063/14 – ELIANA VAZ-MEI
(CABELEIREIRA) AV. ELIAS JORGE DANIEL, 648 VILA APARECIDA
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-960-000111-2-5 DO DIA 22/08/
2016.

 

INDEFERIMENTO DE CEVS

PROTOCOLO:-403/16-PROCESSO:-10203-058/16-FABIANA NUNES
FILADÉLFIO-MEI (MERCEARIA) RUA ITARARÉ 411 VILA SÃO PAULO
– CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-471-000157-0-9 DO DIA 07/
06/2016.

INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO

PROTOCOLO:-69/16-PROCESSO:-10203-017/06- SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (CSI- CAPÃO BONITO) RUA MARECHAL
DEODORO, 440 CENTRO – CAPÃO BONITO TRM-0059/16 DO DIA
17/08/2016.

TERMO DE COLETA DE AMOSTRA

PROTOCOLO:-612/16-PROCESSO:-101/16- CARLOS HENRIQUE
FADINO MINI MERCADO (MERCEARIA) RUA 7 DE SETEMBRO, 400
CENTRO CAPÃO BONITO/SP TCA-120/16 DO DIA 22/08/2016
(EXTRATO DE TOMATE).

PROTOCOLO:-613/16-PROCESSO:-10203-102/16- CARLOS
HENRIQUE FADINO MINIMERCADO (MERCEARIA) RUA 7 DE
SETEMBRO, 400 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP TCA-122 DO DIA
22/08/2016 (EXTRATO DE TOMATE).
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DECRETO Nº 091/16, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre permissão de uso de imóvel, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando os termos constantes do Protocolado nº 6381/
1/2016;

Considerando estar presente o interesse público,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica permitido o uso a título precário, nos termos do Art. 106, § 3º
da Lei Orgânica Municipal, à Senhora ROSELI DALL’OLIO SONVESSO,
brasileira, inscrita no CPF sob nº 053.576.938-54, residente e domiciliada à
Rua Mato Grosso nº 465, Bela Vista, Capão Bonito/SP, do espaço do Box nº
13, do Mercado Municipal, para fins de instalação de açougue.

§ 1º. A permissionária obriga-se ao pagamento das taxas cabíveis e manter
em bom estado de conservação o box cedido, sendo vedada qualquer
construção no local.

§ 2º. A permissionária não poderá ceder ou transferir o box
descrito no “caput” deste artigo.

Art. 2º. O prazo da permissão será por 90 (noventa) dias,
com início em 02/08/2016, ou até que se realize procedimento licitatório.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02/08/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 24 de agosto de
2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP.
CONTRATO Nº 017/2016.
CONTRATADO: LAS-CIO MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
DATA: 26/08/2016.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CENTO E VINTE E NOVE
(129) POLTRONAS,
PARA SEREM UTILIZADAS NO AUDITÓRIO DO PLENÁRIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO.
VALOR TOTAL: R$ 59.845,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS
E QUARENTA E
CINCO REAIS.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS.
MODALIDADE: CARTA/CONVITE Nº 007/2016 – PROCESSO Nº 992/2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP.
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE
CONVITE Nº 006/16-REPETIÇÃO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 57.054.793/0001-49, sediada a Avenida
Capitão Calixto, nº 131, Vila Nova Capão Bonito, Capão Bonito, Estado
de São Paulo, na pessoa de seu representante legal e por intermédio
do Presidente da Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº
001/16, convida Vossas Senhorias a participarem e apresentarem
proposta para licitação MODALIDADE “CONVITE”, do TIPO
“MENOR PREÇO”, CONVITE Nº 006/16-REPETIÇÃO, de acordo
com os mandamentos legais vigentes, em especial a Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e as condições deste convite.
1 – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente procedimento licitatório, a aquisição de
produtos alimentícios para a Câmara Municipal de Capão Bonito, cujas
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I, parte integrante
deste Edital.
2 – DA DATA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DA
DOCUMENTAÇÃO E DA
PROPOSTA.
DATA: 30 de agosto de 2016.
HORARIO: 10 horas.
LOCAL: Câmara Municipal de Capão Bonito, Avenida Capitão
Calixto, nº 131, Vila
Nova Capão Bonito, Capão Bonito-SP.


